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------------------------------------------------------------------------

o PREFEITO MUNICIPAL DE M1MflBAI, Mt.

Faço saber que a Câmara ].1v..nicipalde Amambai, Mt.

Decretou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a expodir Título Defini

tivo ao Sr. JOAQUIM ALVES PEREIRA, de uma área de terras t

localizadas no perímetro rural do Distrito de Cel. Sapucaia

medindo o total de 4,0 has. (Quatro hectares), chácara de

terminada pelo n2 38, e com as seguintes confrontações: aO

NORTE com a chácara n2 61; aO SUL com a chácara nº 38-A; ~o

LT~STE com a chácara 112 33 e ao Q}.i.:ST1~ com a chácara 11Q 66.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pl.:Lblicação,revo-

d ~' ,N t ' ,ga.. as as ~lSposlçoes em con rarlO,.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 1972.

SILVIO BERRI

PREFEITO MUNIGIPAL.

APS/LCE.


